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B6-0136/2008

Resolução do Parlamento Europeu sobre o Tibete

O Parlamento Europeu,

– Recordando as suas resoluções anteriores sobre a situação dos direitos humanos na China,

– Tendo em conta o n.º 2 do artigo 103.º do seu Regimento,

A. Considerando que o 49.º aniversário da sublevação nacional tibetana contra a 
administração chinesa deu origem a manifestações massivas por parte de monges 
tibetanos, freiras e cidadãos tibetanos comuns, que se insurgiram contra a ocupação e a 
brutal repressão social e cultural; considerando que Sua Santidade o Dalai Lama apelidou 
esta reacção excessiva por parte da China de "genocídio cultural", 

B. Considerando que Sua Santidade o Dalai Lama exortou os manifestantes a protestar de 
forma pacífica e não violenta; considerando que o Dalai Lama não solicitou a 
independência do Tibete, mas sim uma via intermédia de mera autonomia cultural e 
espiritual, opinião apoiada pelo Parlamento Europeu,

C. Considerando que, segundo foi noticiado, o número de vítimas mortais entre os tibetanos, 
até à data, atingiu as 135, com mais de 400 feridos e milhares de detidos,

D. Considerando que o Governo chinês decretou o estado de sítio e declarou uma "guerra do 
povo" contra os tibetanos, incluindo uma demonização do Dalai Lama, e que os 
estabelecimentos comerciais e os templos foram encerrados em Lassa, bem como em 
outras cidades,

E. Preocupado com o cerco aos mosteiros e os riscos inerentes, ou seja, que monges e freiras 
possam morrer de fome,

F. Considerando que, à excepção de uma deslocação oficial da imprensa internacional 
organizada pelo Governo chinês, foi recusado à imprensa internacional o acesso à região 
do Tibete para relatar os acontecimentos e todos os jornalistas foram expulsos; 
considerando que a deslocação da imprensa internacional acima referida foi rigorosamente 
controlada e que foi recusado aos jornalistas participantes um acesso sem restrições à 
população tibetana,

G. Considerando que as autoridades chinesas recusaram o pedido dos tibetanos no sentido de 
marcharem sob a sua própria bandeira nos Jogos Olímpicos; considerando que o 
transporte da chama olímpica deverá passar pelo Tibete, facto que os tibetanos vêem 
como provocação,

H. Considerando que o Comité Olímpico Internacional (COI) tinha a esperança de que 
permitir à China que fosse o país anfitrião dos Jogos Olímpicos de 2008 contribuiria para 
a abertura do país e para a melhoria da situação dos direitos humanos; considerando que a 
China iniciou investigações sobre as opiniões políticas dos atletas olímpicos,
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I. Considerando que o COI é, supostamente, uma organização da sociedade civil activa a 
nível mundial, com responsabilidades nos domínios desportivo e social; considerando que 
o COI teve uma iniciativa louvável nos Jogos Olímpicos de 2000 em Sidney, onde, na 
cerimónia de abertura, a chama olímpica foi ateada por uma aborígene, a atleta Cathy 
Freeman,

1. Deplora o mais recente uso desproporcionado de violência contra os tibetanos por parte da 
China; critica o tratamento discriminatório que a República Popular da China muitas 
vezes dá às suas minorias não pertencentes à etnia Han; exorta a China a honrar os seus 
compromissos em matéria de direitos humanos e direitos das minorias, bem como a 
respeitar o Estado de direito; insta a China a não fazer uma utilização abusiva dos Jogos 
Olímpicos de 2008, detendo dissidentes, jornalistas e activistas dos direitos humanos para 
impedir manifestações e relatos que as autoridades consideram embaraçosos;

2. Exorta o Governo chinês a garantir cuidados médicos adequados aos tibetanos feridos e 
assistência jurídica aos tibetanos detidos; solicita às autoridades que apresentem uma lista 
dos detidos, que os tratem em conformidade com a legislação internacional em matéria de 
direitos humanos e que não utilizem a tortura em nenhumas circunstâncias;

3. Louva o facto de Sua Santidade o Dalai Lama ter apelado ao povo tibetano para protestar 
de forma pacífica e rejeitado apelos à independência do Tibete; lamenta o elevado número 
de vítimas inocentes dos excessos brutais das autoridades chinesas;

4. Insta o Governo chinês a assegurar a liberdade de imprensa e a permitir aos jornalistas 
internacionais que voltem a entrar no Tibete e tenham acesso, sem restrições, à população 
tibetana; solicita às Instituições europeias que lancem uma campanha de comunicação 
com vista a informar os cidadãos europeus sobre as suas futuras acções, equilibrando a 
cobertura noticiosa distorcida e tendenciosa por parte da China;

5. Exorta a China a respeitar e aplicar plenamente todos os acordos e convenções 
internacionais nos quais é parte; acentua que, apesar das promessas feitas pelo regime, o 
desempenho da China em termos de direitos humanos não melhorou: lamenta que, apesar 
das garantias reiteradas por parte do Governo chinês acerca da sua intenção de ratificar o 
Convénio Internacional sobre os Direitos Civis e Políticos, a ratificação continue 
pendente;

6. Solicita ao Presidente e ao Governo da China que iniciem um diálogo genuíno com Sua 
Santidade o Dalai Lama com vista a encontrar uma solução sustentável para a autonomia 
cultural e espiritual do Tibete e a assegurar efectivamente os direitos das minorias 
tibetanas noutras províncias chinesas;

7. Insta a UE e os Estados-Membros a adoptar uma posição comum determinada e firme, 
incluindo a exigência de franquear o acesso ao Tibete aos jornalistas e diplomatas da UE; 
considera que os embaixadores da UE em Pequim devem tomar a iniciativa de visitar a 
região com vista a apresentar um relatório ao Conselho sobre a situação actual;
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8. Critica o facto de, apesar das expectativas do COI e da comunidade internacional, a China 
continuar a cometer graves violações no domínio dos direitos humanos e dos direitos das 
minorias;

9. Exorta o Conselho a nomear um representante especial para o Tibete;

10. Considera que a representação dos Estados-Membros na cerimónia de abertura dos Jogos 
Olímpicos de 2008 deve reflectir as críticas à reacção violenta por parte das autoridades 
chinesas aos acontecimentos no Tibete;

11. Aguarda com expectativa a visita de Sua Santidade o Dalai Lama ao PE, para se dirigir ao 
plenário em 2008;

12. Solicita à República Popular da China que deixe de controlar e julgar os atletas olímpicos 
em função das suas opiniões políticas e de ameaçar bani-los dos Jogos Olímpicos se 
discordarem da posição oficial do Governo chinês;

13. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho, à Comissão, 
aos parlamentos dos Estados-Membros, aos governos e parlamentos dos países 
candidatos, ao Presidente e ao Primeiro-Ministro da República Popular da China, ao 
Presidente do Congresso Nacional do Povo da China, ao Comité Olímpico Internacional e 
a Sua Santidade o Dalai Lama.


